
 
 

CONSELHO PLENO 

 

SÚMULA N. 05/2012/COP 

 

 (DOU, Seção 1, 23.10.2012, p. 119) 

 

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos arts. 

75, parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei nº 8.906/94, considerando o 

julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu, na Sessão Ordinária 

realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmula n. 05/2012/COP, com o 

seguinte enunciado: “ADVOGADO. DISPENSA OU INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO. PODER PÚBLICO. Não poderá ser 

responsabilizado, civil ou criminalmente, o advogado que, no regular exercício do seu 

mister, emite parecer técnico opinando sobre dispensa ou inexigibilidade de licitação 

para contratação pelo Poder Público, porquanto inviolável nos seus atos e manifestações 

no exercício profissional, nos termos do art. 2º, § 3º, da Lei n. 8.906/94 (Estatuto da 

Advocacia e da OAB).” 

 

Brasília, 17 de setembro de 2012. 

 

OPHIR CAVALCANTE JUNIOR 

Presidente 

 

JARDSON SARAIVA CRUZ 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


